
112 1856. 29 tio Mar çu.

Corta de Lei, pela '1"01 Vos-. ~I o ge,tad o , Tendo Sancciona.lo o Decreto das Côrtes
Gerncs de 15 de ~J arço de 1856, que auctnrisa a troca com a Mesa da Santa Cosa
da ~li s eri cordia da Villa de Campo Maior' do ediflcio c cêrca do extiucto Convento de
S. Fr .mci-co da mesma vi lln, pelo c.lifl cio em que actualment« se acha o l lnspital da
dila l\Iiscricordio, .1 fim de ser trau-Ier id» pura ali o sohrcdito Hosp ital; ~landa cum
prir e ~t1 a rcljjr o mesmo Decreto como n'el! e se runt ém, pela fórma relI ;) ul'd arada.=
Para Vossa Magestaclc l er.=A.'Jr (' .~ Anlonio de ,-";alles líibeiro a fa.

No Diarlo do Hovern« ,!p. 5 .1., Maio , N." In5.

·Do~ , PEIHW, por graça de Deus, lIEI de Portugal e dos Algones, etc. Fa
zemos saber a todos os Nossos subditos, '1u e as Côrtes Geraes decretaram , e ~<Ís Que
remos a Lei seguinte :

Art. \.0 (; concedido á Carnara Muui cipal do Concelho de Odemira, Districto
Administrativo de Beja, o predio situado lia Hua rl e S. Selustião da mesma Villu, 'I"e
por ter sido da herança jllcente de Francisco Gonçilh'cs Simõ es Guerreiro se acha actual
mente incorporado IlO S Bens Nacionncs,

Art . 2 .° A concessão do sobrcdito predio ~ uui camenl e para o fim de ser n'elle
estabelecida pela Cn marn Municipal a Aula de ensino primario, devendo o mesmo pre
dia reverter pnrn o Estado co m todas as bemfeitorias, sem indcmnisação, quando se
lhe dr' outra applica\',jo.

Art. 3.0 Fica revogada a Lcgi:o.J üção cm contrario.
lUandtimos portanto a Iodas lIS Auctoridades, a quem o conhecimento e execução

da referida Lei pert encer, llue a cumpram, e fa ~a m cumprir e gutl rdar tão inteira
mente como n'ella se contém.

O Ministro Secretariu d'Estud» dos Nt~go ci os da Fazenda i) faça imprimir . pu
hlicar e correr, Dada no l'aç o das Nece" i,!ade" aos 29 de ~Jarço de 185(;.= EI.·H••
(com rubri ca e guardal.= Alllollio .lIaria d» Fontes Pereira de Mel/o.= Lagar do sêllo
grande da, Armas Heaes.

Carla de Lei, pela qual Vossa ~I age st ad e, Tendo Sanccionado o Decreto das CUr
tes Gernes de ta do corrente mez de Março, 'Iue concedo iJ Cn rna ra .\I unicip. 1 do
Concelho de Odemira 11m predio situado na rua de S. Sebastião da mesma villa I'ar a
Aula de ensi no primario ; Manda cumprir c gllllfcl nr o mesmo Decreto como n'ulle se
contém, pela forma retr õ dcclarnda.ee PaTO Vossa Magestade ver.= Julio ,11110";0 R.ry-
mundo e .\ i lll ,ça II fr1.. N(l D inr jo rln-nO I"f'r nll de .'1 .1f! " a i'l , ~ .o lll'í .

Mll'UliITERIO nos NEGOClOS nA ltU.RI1\"U ....
I~ 1J1,TRAD,lR.

SUftio do Eltramar,

DOM PEOHO, por Graça rl e Deus, R EI de Portu;;al, ele. Fazemos saber a lo
dos os Nossos suhditos, qlle as Curtes Gemes decretaram, e Nós Queremos a Lei se
guinle :

Artigo 1.0 t o Governo auctorisado a fazer extens ivas aos Officiaes Subalternos
de primeira linha da gllarnição militar das ilhas de S. Tlrorné e Pr íncipe as disposições
do Decreto de 29 de Dezembro de 18 5~ , pelo quul foram regulados os vencimentos
dos Officines de igual classe da Provincia de Angola.

Art. 2.° Fica remgada a Lf'gi s la ~' li o em contrario.
Manrl:lmos portanto a Iodas as Auctoridades a 'Iuem O conhecimento e execução

judite.nozes
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